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DECRETO N°21.521, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Abre, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 8.429.694,00 (oito milhões, 
quatrocentos e vinte e nove mil, seiscentos e 
noventa e quatro reais), com recursos 
oriundos de anulação de dotação na forma 
que indica e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITORIA DA -CONQUISTA, Estado da 
Bahia, no uso de suas, atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n°4.320/64, em seus arts. 
41, inciso 1, 42 e 43, § 1°, inciso III; como também a Lei Municipal n°2.441, de 28 de dezembro 
de 2020, art. 74, §1°; e devidamente autorizada pela Lei Municipal n° 2.442, de 29 de dezembro 
de 2020, art. 6°, 1, a. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder 
Executivo, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 8.429.694,00 (oito milhões, 
quatrocentos e vinte e nove mil, seiscentos e noventa e quatro reais), destinado ao reforço de 
dotações e correção da natureza da despesa, conforme discriminado no Anexo II deste Decreto. 

Art. 2° Ficam incluídas as fichas de despesas indicadas no Anexo 1. 

Art. 31  Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 
1°, ficam anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto. 

Art. 41  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista-BA, 19 de novembro de 2021. 

Ana 'ei a emos Andrade 
Prefeita Municipal 
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DECRETO N°21.521, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 

ANEXO 1 

2600— Secretaria Municipal de Saúde - SMS 
ÇtJJiida6èT;  2601 - Sistema Único de Saúde 

•-'::-;; richa. 
1 

Projetoï 
t.Atividadegçg1  

............ 	- ?'........... .H*q*qR. p 	 4 , 	r 	•Elementodedespesa 	',  
Í? 	0.h1 	 4 t 	 1 	• 	1 	 4 	 çig 

20363202 1012200832.036 
33.90:32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita 

02 

ANEXO II 

,Oréãb H 2600— Secretaria Municipal de Saúde - SMS 

Unidade 2601— Sistema único de Saúde 

1 

t.A.tividade 14j 1 
Elemento de despesa , 	': 

II 

t[iJ:  

FR 1AcrescimoDecrescimo ) 

1012200831.094 
319004- Contratação por Tempo 
Determinado 

02 0,00 990.000,00 

1030100812.037 
339048: Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoas Físicas 

02 0,00 396.000,00 
- 

1030100811.015 449051 - Obras e Instalações 02 0,00 157.494,00 

1084300422.050 
469071 - Principal da Dívida 
Contratual Resgatado 

02 400.000,00 0,00 

1012200832.036 
339032- Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita 

02 16.994,00 . 	0,00 

1030200822.043 
339039- Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

02 1.000.000,00 0,00 

1012200832.036 
339039- Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

02 80.000,00 0,00 

1012200832.036 
317170: Rateio pela Participação em 
Consorcio Publico 

02 3.000,00 0,00 

10 12200832.036 
337170: Rateio pela Participação em 
Consorcio Publico 

02 	- 4.000,00 0,00 

1030200822.046 
3171.70: Rateio pela Participação em 
Consorcio Publico 

02 25.000,00 0,00 

1030200822.046 
337170: Rateio pela Participação em 
Consorcio Publico 

02 14.500,00 0,00 

Total 1.543.494,00 1.543.494,00 
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DECRETO N°21.521, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Órgão 2600— Secretaria Municipal de Saúde - SMS 

Unidade 2601 - Sistema Único de Saúde 

Projeto 1. 

Atividade 
Elemento de despesa FR Acréscimo Decréscimo 

1012200821.016 
449052-Equipamentos e Material 
Permanente 

143 0,00 1.110.000,00 

1012200821.018 449051 	Obras e Instalações 143 0,00 300.000,00 

1012200821.018 
449052- Equipamentos e Material 
Permanente 

143 0,00 1.010.000,00 

1012200821.019 449051 - Obras e Instalações 143 0,00 332.000,00 

1012200821.019 
449052 - Equipamentos e Material 
Permanente 

143 0,00 260.000,00 

1012200821.021 
449052- Equipamentos e Material 
Permanente 

143 0,00 580.000,00 

1030100811.015 449051 - Obras e Instalações 143 0,00 260.000,00 

1030100811.015 
449052-Equipamentos e Material 
Permanente 

143 0,00 347.000,00 

1030100812.037 
339031 - Premiações Culturais, Artísticas, 
Científicas, Desportivas e Outras 

141 0,00 1.990.000,00 

1030300831.014 
339039- Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

143 0,00 132.200,00 

1030300831.014 
449052- Equipamentos e Material 
Permanente 

143 0,00 450.000,00 

1030100812.037 339030- Material de Consumo 141 53.000,00 0,00 

1030200822.042 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

141 710.800,00 0,00 

1030200822.043 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

141 2.000.000,00 0,00 

1030200822.044 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

141 3.920.000,00 0,00 

1030200822.044 
339039- Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

142 37.000,00 0,00 

1030300871.013 335041 - Contribuições 143 50.400,00 0,00 

Total 6.771.200,00 6.771.200,00 
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DECRETO N°21.521, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Órgão 2600— Secretaria Municipal de Saúde - SMS 

Unidade 2601 - Sistema Único de Saúde 

Projeto! 
Atividade 

'Elemento de despesa FR Acréscimo Decréscimo 

1012200821.020. 44905100 - Obras e Instalações 23 0,00 115.000,00 

1012200821.020 
44909300 - Indenizações e 
Restituições 

23 115.000,00 0,00 

Total 115.000,00 115.000,00 

Total Geral 8.429.694,00 8.429.694,00 
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VITORIA DA CONQUISTA 

Michael Farias Alencar Lima 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

Abre, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 8.429.694,00 (oito 
milhões, quatrocentos e vinte e nove mil, seiscentos e noventa e quatro reais), com recursos oriundos de anulação 
de dotação na forma que indica e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no que dispõe a Lei n°4.320/64, em seus arts. 41, inciso 1,42 e 43, § 1, iriciso III; como também a Lei 
Municipal n°2.441, de 28 de dezembro de 2020, art. 74, §10; e devidamente autorizada pela Lei Municipal n°2.442, 
de 29 de dezembro de 2020, art. 60, 1, a. 

DECRETA: 
o 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 8.429.694,00 (oito milhões, quatrocentos e vinte e nove mil, seiscentos e noventa e quatro reais), 
destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme, discriminado no Anexo II deste 
Décreto. 

Art. 2° Ficam incluídas as fichas de despesas indicadas no Anexo 1. 

Art. 30  Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 1°, ficam anuladas parcialmente, 
no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo II deste Decreto. 	, 

Art. 40  Este Decreto entra em Vigor ha data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrario. ' 	. 	. ., 

• \itóriá datonquistaBA19 de' ndembro'de'202t' 
• •. 	

Ana Sheila-Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO 1 	-» 

• órgão,  .,, 	2600 ,-Secretaria Municipal de Saúde - SMS. 
"'. 	Unidade :.C326Oi —Sistema.Únicode Saúde  

........................................................................ 	 '. 	' 
Ficha 	' 	Projeto /Atividade  ' 	Elemento dedespesa4 L 	 FR 

33.90.32 - Material, Bem ou 
20363202 	 1012200832.036 	Serviço para Distribuição 	 02 

Gratuita  
Q 

ANEXO II 
órgão', 	.. 2600—Secretaria Municipal  de Saúde • SMS 	. 	...' 	 - 

Unidade 2601 — Sistema Único de Saúde 

Projeto / Atividade Elem:ntodej 
dãspesa , 	-, 	 . Âcrescimo Decréscimo 

1012200831.094 
319004- 
Contratação por
Tempo 
Determinado 

 02 0,00 990.000,00 

1' 
1030100812 037 

339048 - Outrds 
Auxílios 

02 000 396 000,00 

dorn.pmvc.ba.gov.br  
Documento assinado digitalmente conforme MPn°2:200-2/2001 de 24/08/2007, que institui  infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP Brasil 
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q 

449052 -
Equipamentos
49052-

Equipamentos e 
Material 
Peimanente 

1012200821 .016 143 0,00 1.110.000,00 

449051 - Obras e 
Instalações 143 101 2200821 .018 0,00 300.000,00 

449052 -
Equipamentos
49052-

EqUipamentos e 
Material 
Permanente 

1012200821 .018 143 1.010.000,00• 0,00 

449051 - Obras e 
Instalações. 1012200821 .019 143 0,00 332.000,00 

449052 -  
Equipamentos e 
Material 
Permanente 

1012200821.019 143 0,00 260.000,00 

Financeiros a 

1030100811.015 
resaoaa Fiaica3 
449051 - Obras e 
Instalações 02 

1084300422.050 
469071 - Principal 
da Divida 
Contratual 
Resgatado 

02 

1012200832.036 

339032 - Material, 
Bem ou Serviço 
para Distribuição 
Gratuita 

02 

1030200822.043 

339039 - Outros 
Serviços de 
Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

02 

1012200832 .036 

339039 - Outros 
Serviços de 
Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

02 

1012200832.036 

317170- Rateio 
pela Participação 
érn Consórcio 
Público• 

02 

1012200832 .036 

337170- Rateio 
pela Participação 
em Consórcio 
Público 

02 

1030200822.046 

317170: 	Rateio 
pela Participação 
érn Consórcio 
Público 

02 

1030200822.046 

337170- Rateio 
pela Participação 
em Consórcio 
Público 

02 

Total 

1.000.000,00 

1.543.494,00 

400.000,00 

80.000,00 

25.000,00 

16.994,00 

14.500,00 

4.000,00 

3.000,00 

0,00 

1.543.494,00 

157.494,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00. 

0,00. 

0,00. 

0,00. 

2600 - Secretaria Municipal de Saúde - SMS Órgão 
Unidade 2601 - Sistema Único de Saúde 

Projeto 1 Atividade Elemento de 
despesa FR 

449052 - 

Acréscimo Decréscimo 

dom.pmvc,ba.gov.br  
Documento assinado digitalmente conforme MInP.2.2PO:2/2001 de 24/08/2001, que instituia infra-estrutura de Chavàs Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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1012200821.021 Equipamentos e 
Material 
Permanente 

143 0,00 580.000,00 

1030 100811.015 449051 - Obras e 
Instalações 143 0,00 260.000,00 

1030100811.015 

49052-

1030100811.015 	 Equipamentos e 
449052- 

Material 
Permanente 

143 0,00 347.000,00 

1030100812.037 

339031 - 
Premiações 
Culturais, 
Artísticas, 
Científicas, 
Desportivas e 
Outras 

141 0,00 1.990.000,00 

1030300831.014 

339039 - Outros 
Serviços de 
Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

143 0,00 132.200,00 

1030300831.014 

49052-

1030300831.014 	 Equipamentos e 
449052- 

Material 
Permanente 

143 0,00 450.000,00 

10301008 12.037 339030 - Material 
de Consumo 141 53.000,00 0,00 

1030200822.042 

339039 - Outros 
Serviços de 
Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

141 710.800,00 0,00 

1030200822.043 

339039 - Outros 
Serviços de 
Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

141 2.000.000,00 0,00 

1030200822.044 

339039 - Outros 
Serviços de 
Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

141 3.920.000,00 0,00 

1030200822.044 

339039 - Outros 
Serviços de 
Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

142 37.000,00 0,00 

1030300871.013 335041 - Contribuições 143 50.400,00 0,00 

Total 6.771.200,00 6.771.200,00 

órgão 2600— Secretaria Municipal de Saúde - SMS 
Unidade 2601 - Sistema Único de Saúde 

Projeto / Atividade 4 Elemento de
sin despesa FR Acréscimo Decréscimo 

1012200821.020 44905100 - Obras 
é Instalações 23 0,00 115.000,00 

1012200821.020 
4909300-

1012200821.020 	 Indenizações e 
44909300-

Restituições 
23 115.000,00 0,00 

Total 115.000,00 115.000,00 

Total Geral 8.429.694,00 8.429.694,00 

dom.pmvc.ba.gov.br  
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 2410812001, que institui  infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP Brasil 
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